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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Dispve sobre majoração dos valores de ven 

cimentos dos funcionários municipais e da 

outras providências", 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaja- 

a, usando das atribuições que lhe são conferidas por   

a ul 

Ho
 

Yo
da
 E 

e 

FAZ SABER que a Câmare Municipal aprovou e ele » 

sarciore e promulga a seguinte leis 

Art. 1º- Ficam majorados em 40% (querenta por - 

cento) os valores dos vencimentos dos funcionários do E- 

xecutivo Municipal e Autarquia, regidos pela Lei nº - 

“02 de 30 de dezembro de 1975, a partir de 1º de feve- 

reiro de 19%9s 

Paorógrafo úrico - Na mesma porcentagem serão au- 

merntados os vercimentos dos funcionórios da Câmara Muni- 

cipal, e os proventos dos instivos le 

Art, 29 G sajário-família e o salário-esposa e 

que se PeTerem os artigos 210 a 225 da Lei 1.402 de 30 

zembro de 1975, ficam aumentados para cr$100,00(cem 

iros) por dependente. 

Art. 3º» AS despesas decorrentes da execução da 

e 

Ze 

presente lel correrão por conta das dotações: proprias do 

orçamento vigente, blsentadas se necessêrios 

Art, 48m 

sua publicação, 

t 

“sta let entrará em vigor na data de    
   
     

    

  
etroagindo seus efeites a partir de 

PG e 

12 de fevereiro de 1979. E 
1º de feverelro Me 

Indatatuba, 

E TERRARO j 

PRERPITO, MUNICIPAL     
acena ocente reter mm      
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